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PROJETO DE LEI Nº                      , DE 2022.
(Do Sr. Rubens Pereira Junior)

Obriga  as  empresas  prestadoras  de
serviços  de  internet  móvel  e  banda
larga  na  modalidade  pós-paga  a
apresentarem,  na  fatura  mensal,
gráficos sobre o registro médio diário de
entrega da velocidade de recebimento e
envio  de  dados pela  rede mundial  de
computadores.  

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º - Esta Lei obriga as empresas prestadoras de serviços de internet móvel

e  banda  larga na  modalidade pós-paga a  apresentarem,  na fatura  mensal,

gráficos sobre o registro médio diário de entrega da velocidade de recebimento

e envio de dados pela rede mundial de computadores.  

Art. 2º - As empresas prestadoras de serviços de internet móvel e banda larga

na  modalidade  pós-paga,  ficam  obrigadas  a  apresentar,  na  fatura  mensal

enviada ao consumidor, gráficos que demonstrem o registro médio diário de

entrega da velocidade de recebimento e de envio de dados através da rede

mundial de computadores.

§ 1º - A velocidade de recebimento e de envio de dados entregue entre a zero

hora e as 8 (oito) horas da manhã não poderá ser computada para efeito de

aferimento da média diária informada.

§ 2º - Deverá ser apresentado um gráfico específico referente ao recebimento

de dados e outro gráfico específico relativo ao envio de dados.

Art.  3º -  As  empresas  referidas  no  art.  1º  desta  Lei  que  descumprirem a

determinação, ficam sujeitas às sanções dispostas no art. 56 da Lei Federal nº

8.078,  de  11  de  setembro  de  1990  -  Código  de  Proteção  e  Defesa  do

Consumidor.

Parágrafo único. Em caso de descumprimento, haverá multa em montante a

ser definido pelos órgãos fiscalizadores competentes. 

Art. 4º - Esta lei entra em vigor 90 (noventa) dias após sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Lei em tela visa obrigar as empresas prestadoras de

serviços de internet a apresentar relatório mensal ao consumidor que contenha

gráficos que informem a velocidade média diária de envio e recebimento de

dados transmitidos através da rede mundial de computadores. 

Tal  projeto  visa  resguardar  o  consumidor,  parte  mais  frágil  das

relações de consumo, possibilitando-lhe verificar se a qualidade dos serviços

oferecidos. O próprio Supremo Tribunal Federal se posicionou, no julgamento

da  Ação  Direta  de  Inconstitucionalidade (ADIN)  5572,  no  sentido  de  que é

constitucional  lei  que  obrigue  as  empresas  a  prestarem  esse  tipo  de

informações.

Proposições similares já se encontram em vigor em alguns Estados

da Federação, a exemplo do Rio de Janeiro, Paraná e Espírito Santo. Deste

modo, como a Constituição estabelece competência concorrente entre os entes

federativos  para  legislar  sobre  responsabilidade  pelos  danos  causados  ao

consumidor,  estamos  certos  de  que  a  aprovação  deste  projeto,  além  de

resguardar  os consumidores residentes em estados onde não há legislação

deste  tipo  vigente,  modernizará  a  legislação  aplicável  à  fiscalização  dos

serviços  de  internet  fornecidos,  que  talvez  se  constituam  como  a  principal

ferramenta de comunicação vigente em nosso país.

Assim,  por  entendermos  ser  a  presente  proposição  deveras

relevante e significativa é que submetemos a mesma a ínclita apreciação de

Vossas  Excelências  e  pugnamos  por  seu  reconhecimento  e  consequente

aprovação.

Sala das Sessões,         de fevereiro de 2022.

RUBENS PEREIRA JÚNIOR

Deputado Federal
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

Art. 55. A União, os Estados e o Distrito Federal, em caráter concorrente e nas suas 

respectivas áreas de atuação administrativa, baixarão normas relativas à produção, 

industrialização, distribuição e consumo de produtos e serviços.  

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios fiscalizarão e 

controlarão a produção, industrialização, distribuição, a publicidade de produtos e serviços e o 

mercado de consumo, no interesse da preservação da vida, da saúde, da segurança, da 

informação e do bem-estar do consumidor, baixando as normas que se fizerem necessárias.  

§ 2º (VETADO).  

§ 3º Os órgãos federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais com atribuições 

para fiscalizar e controlar o mercado de consumo manterão comissões permanentes para 

elaboração, revisão e atualização das normas referidas no § 1º, sendo obrigatória a participação 

dos consumidores e fornecedores.  

§ 4º Os órgãos oficiais poderão expedir notificações aos fornecedores para que, sob 

pena de desobediência, prestem informações sobre questões de interesse do consumidor, 

resguardado o segredo industrial.  
 

Art. 56. As infrações das normas de defesa do consumidor ficam sujeitas, conforme 

o caso, às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil, penal e das 

definidas em normas específicas:  

I - multa;  

II - apreensão do produto;  

III - inutilização do produto;  

IV - cassação do registro do produto junto ao órgão competente;  

V - proibição de fabricação do produto;  

VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço;  

VII - suspensão temporária de atividade;  

VIII - revogação de concessão ou permissão de uso;  

IX - cassação de licença do estabelecimento ou de atividade;  

X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de atividade;  

XI - intervenção administrativa;  
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XII - imposição de contrapropaganda.  

Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela autoridade 

administrativa, no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamente, inclusive 

por medida cautelar, antecedente ou incidente de procedimento administrativo.  
 

Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da infração, a 

vantagem auferida e a condição econômica do fornecedor, será aplicada mediante 

procedimento administrativo, revertendo para o Fundo de que trata a Lei nº 7.347, de 24 de 

julho de 1985, os valores cabíveis à União, ou para os Fundos estaduais ou municipais de 

proteção ao consumidor nos demais casos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

8.656, de 21/5/1993) 

Parágrafo único. A multa será em montante não inferior a duzentas e não superior 

a três milhões de vezes o valor da Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou índice equivalente 

que venha a substituí-lo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.703, de 6/9/1993) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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REQTE.(S) : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DAS OPERADORAS CELULARES - ACEL E OUTRO(A/S) ADV.(A/S) : 
CAPUTO, BASTOS E SERRA ADVOGADOS INTDO.(A/S) : GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ 
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ INTDO.(A/S) : ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ PROC.(A/S)(ES) : FLÁVIO LUÍS COUTINHO SLIVINSKI E OUTRO(A/S) 
Ementa 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. FEDERALISMO E RESPEITO ÀS REGRAS DE DISTRIBUIÇÃO DE 
COMPETÊNCIA. LEI ESTADUAL 18.752/2016 DO ESTADO DO PARANÁ. SERVIÇO PÚBLICO DE TELEFONIA 
MÓVEL E INTERNET. OBRIGAÇÃO DE FORNECER AO CONSUMIDOR INFORMAÇÕES SOBRE A 
VELOCIDADE DIÁRIA MÉDIA DOS SERVIÇOS DE INTERNET. DIREITO DO CONSUMIDOR. COMPETÊNCIA 
CONCORRENTE DOS ESTADOS (CF, ART. 24, V). IMPROCEDÊNCIA. 1. As regras de distribuição de 
competências legislativas são alicerces do federalismo e consagram a fórmula de divisão de centros de poder em 
um Estado de Direito. Princípio da predominância do interesse. 2. A Constituição Federal de 1988, presumindo de 
forma absoluta para algumas matérias a presença do princípio da predominância do interesse, estabeleceu, a 
priori, diversas competências para cada um dos entes federativos – União, Estados-Membros, Distrito Federal e 
Municípios – e, a partir dessas opções, pode ora acentuar maior centralização de poder, principalmente na própria 
União (CF, art. 22), ora permitir uma maior descentralização nos Estados-Membros e nos Municípios (CF, arts. 24 
e 30, inciso I). 3. Entendimento recente desta SUPREMA CORTE no sentido de conferir uma maior ênfase na 
competência legislativa concorrente dos Estados quando o assunto gira em torno da defesa do consumidor. Cite-
se, por exemplo, a ADI 5.745, Rel. ALEXANDRE DE MORAES, Red. p/ acórdão: Min. EDSON FACHIN, julgado 

em 7/2/2019. 4. A Lei Estadual 18.752/2016, ao obrigar que fornecedores de serviço de internet demonstrem para 
os consumidores a verdadeira correspondência entre os serviços contratados e os efetivamente prestados, não 
tratou diretamente de legislar sobre telecomunicações, mas sim de direito do consumidor. Isso porque o fato de 
trazer a representação da velocidade de internet, por meio de gráficos, não diz respeito à matéria específica de 
contratos de telecomunicações, tendo em vista que tal serviço não se enquadra em nenhuma atividade de 
telecomunicações definida pelas Leis 4.117/1962 e 9.472/1997. 5. Trata-se, portanto, de norma sobre direito do 
consumidor que admite regulamentação concorrente pelos Estados-Membros, nos termos do art. 24, V, da 
Constituição Federal. 6. Ação Direta julgada improcedente. 
Decisão 

O Tribunal, por maioria, conheceu da ação direta e julgou improcedente o pedido para reconhecer a 
constitucionalidade formal da Lei nº 18.752/2016 do Estado do Paraná, nos termos do voto do Relator, vencidos 
os Ministros Gilmar Mendes, Rosa Weber e Dias Toffoli (Presidente). Não participou deste julgamento, por motivo 
de licença médica, o Ministro Celso de Mello. Plenário, Sessão Virtual de 16.8.2019 a 22.8.2019. 
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